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COLIC <colic@tjam.jus.br> 27 de janeiro de 2026 às 11:16
Para: Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br>, Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise para instruir os
trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à SETIC:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência

visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 27/01/2026, às 12:00h.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM

12 anexos
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Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br> 27 de janeiro de 2026 às 11:22
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>

Prezado(s),

Em atenção à proposta da empresa  PIERI HENRIQUE DREHMER   encaminhada no PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026,
realizamos a análise técnica comparativa entre o equipamento ofertado (Tablet C10) e as exigências do Termo de Referência
(TR).

Atestamos que o item ofertado NÃO ATENDE às especificações técnicas obrigatórias, devendo a proposta ser
DESCLASSIFICADA pelos motivos técnicos objetivos expostos a seguir:

1. DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS ELIMINATÓRIAS

1.1. Resolução de Tela (Item 1.3.2.3 do TR)

Exigência do Edital: Resolução equivalente ou superior a WQXGA+ ou 2K (Ex: 2304x1440, 2560x1600).

Ofertado na Proposta: As especificações técnicas anexadas pela licitante informam que a resolução é "1280 x 800" ou
"1080px x 800px".

Parecer: DESCLASSIFICADO. A resolução ofertada (HD/WXGA) é drasticamente inferior à exigida (2K), oferecendo
menos da metade da densidade de pixels necessária para a leitura confortável de autos processuais.

1.2. Conectividade de Rede Móvel (Item 1.3.2.7 do TR)

Exigência do Edital: Conectividade Rede 5G.

Ofertado na Proposta: Tanto a descrição do item na proposta quanto as fichas técnicas anexas confirmam que o aparelho
opera apenas em 4G.

Parecer: DESCLASSIFICADO. O equipamento não suporta a tecnologia de redes móveis exigida.
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1.3. Versão do Bluetooth (Item 1.3.2.7 do TR)

Exigência do Edital: Bluetooth 5.0 ou superior.

Ofertado na Proposta: A ficha técnica informa "Bluetooth 4.0".

Parecer: DESCLASSIFICADO. Tecnologia de comunicação obsoleta, incompatível com periféricos modernos de baixo
consumo de energia.

2. CONCLUSÃO

O equipamento ofertado é um tablet de entrada (básico), incompatível com o uso corporativo de alto desempenho solicitado. Ele
falha em requisitos estruturais (Resolução de Tela), de conectividade (4G e Bluetooth antigo) e de processamento.

Recomendamos a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa PIERI HENRIQUE DREHMER.

Grato.

Wallisson Alves
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
Fórum Ministro Henoch Reis
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM
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